
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO Nº 21144/2022

Processo n.º  23292.041220/2022-66

1.DO OBJETO

1.1.  Trata-se de  licitação para escolha da proposta  mais  vantajosa  para  contratação de pessoa
jurídica para execução de serviços de substituição e instalação de iluminação interna na quadra
esportiva do Ginásio para o Câmpus São Miguel do Oeste do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Santa Catarina – IFSC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento:

As descrições, quantidades e valores dos itens deste processo encontram-se no anexo intitulado
“Quadro de especificações mínimas”.

Quantidades  e  valores  dos  itens  deste  processo  encontram-se  no  anexo  intitulado  “Planilha
Orçamentária de Custos” e são detalhados no item 9 deste TR.

1.2.O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia em regime de execução de
empreitada por preço global.

1.3. O prazo de execução final do serviço do objeto a ser contratado é de 30 dias após o aceite da 
AF.

1.4. Essa licitação não está prevista Adesão aos órgãos e entidades públicas, haja vista, tratar-se de
serviços específicos às demandas do Câmpus São Miguel do Oeste.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

O Instituto Federal  de  Santa Catarina,  visando suprir  possíveis  demandas no exercício de suas
atividades, realiza licitações para toda a rede. Essas licitações são feitas de forma compartilhada, ou
seja, atendendo todos os Câmpus no Estado de Santa Catarina. Atualmente participam das licitações
os  Campus  Araranguá,  Caçador,  Canoinhas,  Cerfead,  Chapecó,  Criciúma,  Florianópolis,
Florianópolis – Continente, Garopaba, Gaspar, Itajaí, Jaraguá do Sul – Centro, Jaraguá do Sul –
Rau, Joinville, Lages, Palhoça, Reitoria, São Carlos, São José, São Lourenço do Oeste, São Miguel
do Oeste, Tubarão, Urupema e Xanxerê.

A finalidade do IFSC é formar e  qualificar  profissionais  no âmbito da educação profissional  e
tecnológica, nos diferentes níveis e modalidades de ensino, para os diversos setores da economia,
bem  como  realizar  pesquisa  aplicada  e  promover  o  desenvolvimento  tecnológico  de  novos
processos, produtos e serviços, em estreita articulação com os setores produtivos e a sociedade,
especialmente de abrangência local e regional, oferecendo mecanismos para a educação continuada.
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Neste sentido, a presente licitação tem como objetivo garantir celeridade e eficiência no momento
da aquisição, garantindo a qualidade nos serviços prestados ao cidadão.

O campus São Miguel do Oeste objetiva realizar a contratação para a demanda de substituição da
iluminação interna da Quadra Esportiva do Ginásio para o Câmpus São Miguel do Oeste, no qual
se justifica devido a uma grande quantidade de lâmpadas modelo a vapor estarem queimadas pelo
decurso do tempo e constante utilização do local.

O sistema de iluminação consiste nas luminárias instaladas na quadra esportiva e tem por objetivo
iluminar o ambiente, proporcionando condições adequadas para o desenvolvimento das atividades,
principalmente em período noturno.
A Quadra esportiva do câmpus São Miguel do Oeste do IFSC é utilizada em aulas regulares dos
cursos técnicos integrados ao Ensino Médio, atendendo a cerca de 300 estudantes matriculados nos
cursos  técnicos  integrados  do  câmpus.  Ademais,  projetos  de  pesquisa  e  de  extensão  são
desenvolvidos nesse ambiente,  cujas parcerias são realizadas com entidades esportivas sem fins
lucrativos  como,  por  exemplo,  Associação  de  Basquete  de  São  Miguel  do  Oeste  (ABASMO),
escolinha de futsal como o Bugre do Oeste e de voleibol como São Miguel Indians. O ginásio do
câmpus também já foi sede de eventos esportivos, entre os quais, os Jogos do Instituto Federal de
Santa Catarina (JIFSC) e os Jogos Escolares de Santa Catarina.(JESC).
O propósito final da contratação é a substituição total das lâmpadas a vapor por luminárias de LED,
pois são mais eficientes, gastam menos energia para iluminar, e consequentemente uma economia
na conta de energia elétrica, contribuindo assim, para ações mais sustentáveis na Instituição.

A modalidade de licitação definida neste processo cumpre o disposto nos Decretos nº 10.024/2019 e
7.892/2013.  destes serviços, em razão da altura.

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos  Técnicos  Preliminares,  bem  como  no  anexo  intitulado  Quadro  de  Especificações
Mínimas e Detalhadas em Planilha Orçamentária de Custos anexa.

3.2.O serviço será prestado no seguinte local:

CÂMPUS ENDEREÇO

Câmpus São Miguel do Oeste
Rua Vinte e Dois de Abril, 2440 – Bairro São Luiz – São Miguel do
Oeste  –SC – 89900-000; Fone: (49) 3631-0414; e-mail: 
licitacao.smo@ifsc.edu.br.

3.3. A contratada se obriga a executar todo o serviço, de acordo com as especificações técnicas, no 
mesmo momento, na quantidade informada na Autorização de Fornecimento (AF). Não será aceita a
execução parcial, em hipótese alguma; 
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4.DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1.Trata-se de serviço comum de engenharia, não continuado, a ser contratado mediante licitação, 
na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2.Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3.A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1  A empresa a ser contratada deverá possuir registro no Sistema Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF), com os seguintes níveis de credenciamento:

I - Credenciamento;
II - Habilitação Jurídica;
III - Regularidade fiscal federal;
IV - Regularidade fiscal estadual/municipal; 
5..1.2 Qualificação Técnica:
Para os serviços desta contratação, a empresa deverá comprovar aptidão da execução de serviços
com especificação similar  ao objeto por meio de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando ter desempenhado atividades compatíveis e
similares  com este  serviço.  Não  serão  aceitos  Atestados  de  Capacidade  Técnica  emitidos  pela
própria empresa licitante.
A contratada deverá apresentar comprovação de existência, em seu corpo técnico, de profissional
habilitado junto ao CREA ou CAU com registro e/ou visto  ativo compatível com o objeto desta
licitação no território de SC.  O profissional deverá ser o responsável pelo acompanhamento dos
serviços,  emissão  da  ART  e  assinatura  do  relatório  final  dos  serviços.  Obrigatoriamente,  o
responsável técnico indicado deverá acompanhar e supervisionar todos os serviços orientados pela
Engenheira do Câmpus São Miguel do Oeste.
Ainda, deverá apresentar  atestado de vistoria assinado por servidor responsável. O atestado de
vistoria  poderá  ser  substituído  por  declaração  emitida  pelo  licitante  em  que  conste,
alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno
conhecimento  das  condições  e  peculiaridades  inerentes  à  natureza  do  trabalho,  assume  total
responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.
5.1. 3  Além dos  pontos  acima,  o  adjudicatário  deverá  apresentar  declaração de  que  tem pleno
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração
do contrato.
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6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os  critérios  de  sustentabilidade  são  aqueles  previstos  nas  especificações  do  objeto  e/ou
obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

7.  VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta,  o licitante  poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado
para esse fim, de segunda à sexta-feira,  das 8:00 horas às 12:00 horas e 13:00 às 18:00 horas,
devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail: licitacao.smo@ifsc.edu.br, podendo
sua realização ser comprovada por:

7.1.1 Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da
IN SEGES/MPDG n. 5/2017;

OU

7.1.2 Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do
objeto ou que realizou vistoria  no local  do evento,  conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017, ou caso opte por não realiza-la, de que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por
este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças
técnicas ou financeiras com este (órgão ou entidade), na forma do Anexo VI deste Edital. 
7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
7.2.1 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.
7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-
ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao
objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.
7.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.
7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

 8.1.1 Substituição de luminárias a vapor e instalação de luminárias LED e demais materiais
necessários  para  concretização  do  serviço,  de  acordo  com  a  especificações  constante  no
documento intitulado “Planilha Orçamentária de Custos”.

8.1.2  Revisão e Testes de funcionamento do Quadro de acionamento da iluminação;

8.1.3 Recolhimento da Taxa de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA-
SC.

_____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para pregão – Serviços comuns de engenharia
Atualização: Setembro/2021



9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1  Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  os  materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

Código Descrição Unidade de
medida

Quantidade

1.1 Cabo # 2,5 mm² -750V- 70°C - isolação com baixa emissão de 
fumaça e livre de halogenio LSZH, conforme norma: NBR 
13248, NM 280 e IEC 60228 MOD), cores vermelho, azul e 
verde

m 100,00

1.2 Fita isolante adesiva anti-chama, uso até 750 Volts, em rolos de 
19 mm x 20 m.

RL 2,00

1.3 Fita isolante tipo Auto Fusão, em rolos de 19 mm x 5 metros RL 4,00
1.4 Luminária LED tipo High Bay, uso interno, instalação suspensa 

com suporte Potência: 100 W Tipo de LED: SMD ou COB 
Alimentação: Bivolt Automático 90V - 240V Certificação: CE 
Temperatura de Cor: 6.000-6.500K - Branco Frio Vida útil 
mínima: 50.000 horas, com garantia do fabricante Grau de 
Proteção Mínimo: IP 65 Construção: Liga de alumínio tratado 
com pintura eletrostática a pó, ou grafeno e liga de platina.

PÇ 6,00

1.5 Luminária LED tipo High Bay, uso interno, instalação suspensa 
com suporte Potência: 300 W Tipo de LED: SMD ou COB 
Alimentação: Bivolt Automático 90V - 240V Certificação: CE 
Temperatura de Cor: 6.000-6.500K - Branco Frio Vida útil 
mínima: 50.000 horas, com garantia do fabricante Grau de 
Proteção Mínimo: IP 65 Construção: Liga de alumínio tratado 
com pintura eletrostática a pó, ou grafeno e liga de platina.

PÇ 21,00

1.6 Revisão e testes de funcionamento do quadro de acionamento da
iluminação.

UN 1,00

1.7 Substituição de luminária convencional por led para iluminação 
de quadra coberta, com altura máxima até 15 metros de altura, 
com uso de andáime móvel ou plataforma elevatória.

UN 21,00

1.8 Substituição de luminária convencional por led para iluminação 
de quadra coberta, com altura máxima até 6 metros de altura, 
com uso de andáime móvel ou plataforma elevatória.

UN 6,00

1.9 Taxa de anotação de responsabilidade técnica (art) junto ao 
crea-sc

UN 1,00

* Mais detalhes do itens encontra-se no documento intitulado “Planilha Orçamentária de 
Custos”, anexa a esse TR”.

10.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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10.2. Exercer o acompanhamento  dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência;

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

10.6.3 Promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  da  Contratada,  mediante  a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

10.6.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade  responsável  pela  contratação,  especialmente  para  efeito  de  concessão  de  diárias   e
passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;

10.8. Realizar avaliações da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

10.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento
do serviço e notificações expedidas;

10.10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.10.2.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
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10.10.3.  Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.10.4.  Acompanhar   o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de  servidor
especialmente designado;

10.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

11.2. Reparar,  corrigir,  remover ou substituir,  às suas expensas,  no total  ou em parte,  no prazo
fixado pelo fiscal  do contrato,  os  serviços efetuados em que se verificarem vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27,  do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),  ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.3.1 A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer
dano causado à União ou à entidade federal,  devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade;

11.4.Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.5.Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo
7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

11.6. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores  –  SICAF,  a  empresa  contratada  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pelo
acompanhamento do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual/Distrital OU Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4)  Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

11.7.Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
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11.7.1 A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou
Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados  da  empresa  contratada,  de  matéria  não  trabalhista,  ou  que  estabeleçam direitos  não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

11.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;

11.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações,
em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso,  a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

11.11. Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

11.12. Promover a guarda,  manutenção e vigilância de materiais,  ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

11.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e  eficientemente,  de  acordo  com os  documentos  e  especificações  que  integram este  Termo de
Referência, no prazo determinado.

11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

11.15. Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

11.16. Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.17. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.18.Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do
contrato;

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº
8.666, de 1993.

11.20.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;
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11.21. Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo  todos  os
materiais,  equipamentos  e  utensílios  em quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

11.22.Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

11.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

11.24.Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

11.25. presentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
no órgão para a execução do serviço; 

11.26. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

11.27. A contratada deverá apresentar a ART válida do responsável técnico de  execução junto ao
CREA/CAU de registro e/ou visto em Santa Catarina antes do início da execução dos serviços e
encaminhá-la à Contratante.

11.28. Apresentar certificado da NR35 - trabalho em altura. Considera-se trabalhador capacitado
para trabalho em altura aquele que foi submetido e aprovado em treinamento, teórico e prático, com
carga horária mínima de oito horas.

11.29. Colocar profissionais capacitados, inclusos nestes os equipamentos de proteção individual –
EPI, que são obrigatórios;

11.30. Utilizar obrigatoriamente os Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC, e atender às normas
de  segurança  e  saúde  dos  trabalhadores  que,  direta  ou  indiretamente,  estejam  envolvidos  na
prestação dos serviços, em especial às relacionadas com o risco de queda.

11.31. A Contratada deve cumprir  todas  as obrigações constantes  no Edital,  seus anexos e  sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

11.32. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;

11.33. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

11.34. Promover  a destinação final  ambientalmente adequada,  sempre que a  legislação assim o
exigir;

11.35. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.35.1. Executar todos os serviços necessários ao cumprimento do objeto da licitação;
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11.35.2. Responsabilizar-se por qualquer atraso ou problemas na execução do serviço;

11.35.3. Executar os serviços em até 30 (Trinta) dias, após o envio da Autorização de Serviço (AS);

11.36. Assumir  o  compromisso  de  receber  as  Autorizações  de  Fornecimento  (AF’s) e/ou
Empenhos pelo e-mail institucional informado na  DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA,  de
modo que   não sendo confirmado o recebimento do e-mail,  o IFSC considerará como recebido,
iniciando a contagem do prazo de entrega. Assumindo o compromisso de avisar o IFSC quando
houver mudança do e-mail.

11.37. Todos os itens constantes da AF (Autorização de fornecimento)  devem ser entregues  no
mesmo momento, nas condições e locais conforme consta deste Anexo (não será aceita a entrega
parcelada  dos  itens),  TENDO  COMO  PRAZO  FINAL  DE  ENTREGA  30  DIAS  APÓS  O
RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF) 

11.38. Manter atualizado seu cadastro no órgão através do envio do documento preenchido  de que
trata o Anexo V deste edital sempre que houver mudanças em seus dados cadastrais.

11.39. Responsabilizar-se  por  danos  e/ou  prejuízos  causados  direta  ou  indiretamente  por  seus
funcionários  na  execução  dos  serviços,  aos  equipamentos,  instalações  gerais  ou  patrimônio  do
CAMPUS, inclusive danos materiais e pessoais causados a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, apurados após regular processo administrativo;

11.40.Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados, quando em
serviço; 

11.41. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em
dependência do IFSC;

 GARANTIA

11.42. Prazo de garantia dos serviços deverá ser de, no mínimo, seis (6) meses.

11.43. A garantia  das  luminárias  LED  segue  conforme  a  descrição  contante  neste  Termo  de
Referência e conforme documento intitulado “Planilha Orçamentária de Custos”.. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO  

12.1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela  nova pessoa jurídica todos os  requisitos  de  habilitação exigidos  na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à  continuidade  do
contrato.
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14. CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

14.1.O acompanhamento   da  execução  do serviço  consiste  na  verificação  da  conformidade  da
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. Nos  termos  do  art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado  servidor  responsável  para
acompanhar  a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  de  falhas  ou  defeitos
observados. 

14.3. O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas  com  a  execução  do  serviço,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos
funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

14.4.O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

14.5.A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência..

14.6.A conformidade do material/técnica/equipamento  a  ser  utilizado na  execução  dos  serviços
deverá ser verificada juntamente ao documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos,  de  acordo  com o  estabelecido  neste  Termo de  Referência,  informando  as  respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

14.7.O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções  administrativas,  previstas  neste  Termo de  Referência  e  na  legislação  vigente,  podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.8.Durante a execução do objeto, o servidor responsável deverá monitorar constantemente o nível
de  qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para  requerer  à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

14.9.A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível
de  conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  servidor  responsável,  desde  que  comprovada  a
excepcionalidade da ocorrência,  resultante  exclusivamente de fatores  imprevisíveis  e  alheios  ao
controle do prestador. 

14.10.Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação  à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos  toleráveis
previstos  nos  indicadores,  além  dos  fatores  redutores,  devem  ser  aplicadas  as  sanções  à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
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14.11.O servidor  responsável  poderá realizar  avaliação diária,  semanal  ou mensal,  desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir aqualidade da prestação dos
serviços.

14.12. O  acompanhamento  dos  serviços  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou emprego de  material  inadequado ou de  qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores  de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.DO  RECEBIMENTO  DAS  ETAPAS  DE  EXECUÇÃO  E  DO  RECEBIMENTO  DO
OBJETO 

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços,
nos termos abaixo. 

15.2. O recebimento  provisório  será  realizado  pelo  servidor  responsável  do  IFSC devidamente
identificado após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

15.3.  Recebimento Provisório: A Licitante informará a Contratante sobre o término dos serviços,
realizando todos os ajustes e testes necessários. A partir disso, a Contratante terá 8 (oito) dias para
analisar e verificar o adequado funcionamento dos materiais e serviços prestados. 

15.4.Caso  haja  alguma  irregularidade,  a  contratada  terá  até  8  (oito)  dias  para  correção  dos
serviços/materiais que não estiverem de acordo ou apresentarem defeitos. 

15.5. Recebimento Definitivo: Concluído o período para que a Contratante ateste a adequabilidade
do  objeto,  será  enviado  formalmente  à  Contratada  Termo  de  Recebimento  Definitivo  do
serviço/materiais, o qual se dará via e-mail com confirmação para liquidação da Nota Fiscal; 

15.6. Após  a  data  de  envio  do  Termo  de  Recebimento  Definitivo  dos  serviços,  terá  início  a
contagem dos prazos legais de garantia dos serviços e/ou materiais; 

15.6.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas,  no todo ou em parte,  o objeto em que se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo ao servidor responsável por acompanhar
a prestação do serviço não atestar a Nota Fiscal até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas.

15.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

15.8. Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo ou  em parte,  quando  em desacordo  com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante até o 15º (décimo quinto) dia útil, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

16.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

16.2. A emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definitivo  do  serviço,
conforme este Termo de Referência;

16.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal  ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

16.4. A Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso  ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.4.1 Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor  contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de
abril de 2018.

16.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

16.5.1. o prazo de validade; 

16.5.2. a data da emissão; 

16.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

16.5.4. o período de prestação dos serviços; 

16.5.5.  o valor a pagar; e 

16.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
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16.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
será  efetuada a  retenção ou glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade  verificada,  sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.7.1. não produziu os resultados acordados;

16.7.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

16.7.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

16.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

16.9. Antes de cada pagamento à contratada,  será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

16.10. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

16.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de  participação  em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018.

16.12. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pelo acompanhamento da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

16.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa. 

16.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

16.14.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo  de economicidade,  segurança  nacional  ou outro  de interesse  público  de alta  relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

16.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
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16.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por  meio  de documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido previsto  na
referida Lei Complementar.

16.17.É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.18.A nota fiscal eletrônica deverá ser emitida com o CNPJ do Campus requisitante, conforme
descrição abaixo:

CÂMPUS CNPJ

São Miguel do Oeste 11.402.887/0014-85

16.19.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I 
=

( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%365

17. REAJUSTE

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da
data do orçamento a que a proposta se referir.

17.1.1 Fica ressalvada a possibilidade de Alteração das condições para a concessão de reajuste em

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

17.1.2 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais SINAPI (SI-
CRO) do mê de novembro de 2022, bem como pesquisa de mercado em sites de internet e fornece-
dores que prestam esses serviços.

17.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contrata-
dos poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, apli-
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cando-se o índice XXXX exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrên-
cia da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

17.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apre-
sentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

17.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

17.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

17.7  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofici-
al, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8  O reajuste será realizado por apostilamento.

18.GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

19.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA  que:
19.1.1.  inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da
contratação;
19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.3. falhar na execução do objeto contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;
19.1.4.  comportar-se de modo inidôneo; ou
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19.1.5. cometer fraude fiscal.
19.2. Pela inexecução  total  ou parcial do objeto deste contrato,  a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
19.2.1 Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das  obrigações
contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretam  prejuízos
significativos para o serviço contratado;
19.2.2 Multa de: 
19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer  a  não-aceitação  do  objeto,  de  forma  a  configurar,  nessa  hipótese,  inexecução  total  da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de  atraso  na  execução  do  objeto,  por  período  superior  ao  previsto  no  subitem  acima, ou  de
inexecução parcial da obrigação assumida;
19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;
19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e
19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato;
19.2.3. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.
19.2.4.  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;
19.2.5.  Sanção de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com órgãos  e  entidades  da  União,  com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
19.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de
Referência.
19.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados; 
19.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1,  18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA, juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas

1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
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1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesão corporal ou consequências letais,
por ocorrência;

05

2
Suspender  ou interromper,  salvo  motivo  de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por
dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar-se  a  executar  serviço  determinado  pela
fiscalização, por serviço e por dia;

02

5
Retirar  funcionários  ou  encarregados  do  serviço
durante  o  expediente,  sem  a  anuência  prévia  do
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:
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6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por
dia;

01

7
Cumprir  determinação  formal  ou  instrução
complementar  do  órgão  fiscalizador,  por
ocorrência;

02

8
Substituir  empregado  que  se  conduza  de  modo
inconveniente  ou  não  atenda  às  necessidades  do
serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir  quaisquer  dos  itens  do  Edital  e  seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência  formalmente  notificada  pelo  órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os
prepostos previstos no edital/contrato;

01

11
Providenciar  treinamento  para  seus  funcionários
conforme  previsto  na  relação  de  obrigações  da
CONTRATADA

01

19.5. Também ficam sujeitas  às  penalidades  do art.  87,  III  e  IV da  Lei  nº  8.666,  de 1993,  as
empresas ou profissionais que:
19.5.1.  Tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;
19.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
19.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados. 
19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
19.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

_____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para pregão – Serviços comuns de engenharia
Atualização: Setembro/2021



19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano causado à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
19.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à
administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à
apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com
despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
19.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
19.13.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos  para  apuração da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração Pública  Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
19.14.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

20.1.As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
20.2.Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
edital.
20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
20.4.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
20.5.Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
20.6. Valor unitário e total do item;
20.7. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário.
20.8. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

21.ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

21.1.O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.

21.2.  Em conformidade com a Instrução Normativa nº 73 de 05 de agosto de 2020, este valor atendem
ao parágrafo 1o do art. 6o, sendo oriundos de metodologia própria do departamento de engenharia do
IFSC, e que o resultado da pesquisa é a média, mediana, ou menor dos valores dos preços obtidos na
pesquisa de preço, conforme caput do Art. 6º.

21.3. Os  custos  diretos  utilizados  foram,  em  sua  maioria,  coletados  na  tabela  SINAPI  09/2022.
Alternativamente, nos casos de indisponibilidade de dados junto à tabela SINAPI, foram consultadas as
planilhas  do  TCPO e  SICRO,  em suas  tabelas  mais  recentes  desoneradas.  Caso  ainda  ocorresse
indisponibilidade,  utilizou-se  as  planilhas  de  outros  órgãos  oficiais  como  referência:  SEINFRA,
DEINFRA, EMOP, ORSE e SCO em suas versões mais recentes. Para os itens cujos preços foram
determinados a partir de fontes diferentes das tabelas citadas anteriormente, foi efetuada a pesquisa de
mercado com fornecedores  especializados.  O BDI foi  determinado de  acordo com o ACÓRDÃO
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2622/2013 – TCU, e desoneração da folha de pagamento prevista na Lei 12.844/13. Na determinação
dos preços, foi aplicado o percentual do BDI calculado aos custos diretos, retirados da tabela SINAPI,
outros órgãos oficiais e pesquisas de mercado.

21.4 Para os itens cujos preços foram determinados a partir de fontes diferentes das tabelas
citadas anteriormente, foi efetuada a pesquisa de mercado com fornecedores especializados e
estão relacionados a seguir:

21.4.1 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) determinado pela tabela de taxas de
ART do CREA, disponível no site da instituição.

21.4.2 Pesquisa de Mercado – Para os itens do orçamento, 1.4 e 1.5,  não constatntes na
Tabela  SINAPI,  foram  realizadas  pesquisas  de  preço,  com  fornecedores  do  mercado
nacional, os valores obtidos estão na “Planilha Orçamentária de Custos” em anexo, onde
foi considerada a média ou mediana dos valores, acrescidos dos encargos sociais e BDI.

21.5 O BDI foi determinado de acordo com o ACÓRDÃO 2622/2013 – TCU, e desoneração da
folha de pagamento prevista na Lei 12.844/13.

21.6  Na determinação  dos  preços,  foi  aplicado  o  percentual  do  BDI  calculado  aos  custos
diretos, retirados da tabela SINAPI, outros órgãos oficiais e pesquisas de mercado.

21. 6.1 O BDI a ser proposto foi elaborado com a seguinte fórmula:

Onde:
S Taxa representativa de seguros

G Taxa do ônus das garantias 
exigidas em Edital R Riscos e imprevistos
DF Taxa das despesas financeiras

L Remuneração bruta do construtor

I Taxa dos tributos incidentes sobre o preço de venda (PIS, Cofins, INSS 
e ISS)

21.6.2 Na formação do BDI estimado pelo IFSC foram adotados os seguintes valores, que
conduziram a um BDI de 29,07%:

AC 4,00%
S+G 0,80%
R 1,27%
DF 1,23%
L 7,40%
I 10,65%

21.6.2.1 Os impostos incidentes sobre o faturamento considerados foram:

ISS: 2,50% (Sobre o total da Mão de Obra da NF 41,89%).
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INSS 4,50% (Sobre o total da NF).
PIS: 0,65%
COFINS: 3,00%

21.6.2.2 Teremos como BDI para a cidade de São Miguel do Oeste: 29,07%

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

21.1. Por  se  tratar  de  Pregão  por  Sistema  de  Registro  de  Preços  –  SRP,  conforme  Orientação
Normativa AGU nº, de 1º de abril de 2009, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para
o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.Todavia, consta anexa ao processo a
Declaração de disponibilidade orçamentária no valor de R$ 18.678,75.

 

São Miguel do Oeste , 16 de novembro de 2022.

Cleone Fátima Zohler Thiesen

Chefe do Departamento de Administração do Câmpus São Miguel do  Oeste

Solange Maria Costa Gruber

Coordenadora de Compras e Finanças
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